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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Foi realizada a reunião ordinária, do CMI dia vinte e sete de março de dois 
mil e treze às quatorze horas na Casa do Conselho, sito a rua Joaquim Andre 
numero  895,  com  a  presença  dos  conselheiros,  Inez  Machado,  Jane 
Franceschini, Maristela Negri O. Marrano, Maria Salete Silva, Renata G. dos 
Santos, Maria Elisa Usberti,  Aparecida Maria Pettan, Celise Helena Calixto 
justificaram  as  ausências  José  de  Lima,  Iniciou  a  reunião  presidida  pela 
conselheira  Maristela  Negri  O.  Marrano,  com a leitura  da  ata  da  reunião 
ordinária do mês anterior, feita pela Secretaria administrativa Ivana, colocada 
em discussão, e em votação foi  aprovada por todos. A conselheira Celise 
relatou ter recebido a visita do Promotor do Idoso Dr. Catani no Lar Betel que 
queria  informações  sobre  os  idosos,  da  Instituição  e  o  fato  a  deixou 
preocupada.  Percebemos  que  o  Estatuto  do  Idoso  não  está  funcionando 
como deveria,  e  portando deveria  começar a mudar   A presidente,  que é 
coordenadora  da  Faculdade  da  Terceira  Idade  –  FATEP,  relatou  que  o 
intervalo das respectivas alunas teve que ser alterado, pois coincidia com o 
intervalo das crianças, fato que incomodou algumas mães. diante o exposto, 
pudemos  constatar  que  ainda  existe  o  preconceito  em relação  a  pessoa 
idosa.  Mediante  isso  surge a  indagação,  o  que  o  Conselho Municipal  do 
Idoso  poderia  fazer?  Além  da  cultura  e  movimento  na  terceira  idade, 
realizado  na  Semana  do  Idoso,  podemos  realizar  um  FÓRUM  DE 
DISCUSSÃO  envolvendo  a  comunidade,  entidades,  poder  público,  poder 
privado, após amadurecer a idéia iremos montar um plano de execução, e 
apresentar  a  proposta  para  avaliação  e  autorização   da  Secretaria  do 
Desenvolvimento Social.  Para esse acontecimento será necessário montar 
projetos que valorizem a pessoa idosa, mobilizar a Imprensa, falada e escrita.  
Dando continuidade à leitura das denuncias,  foi verificado que algumas já 
estão encaminhadas e avaliadas pelo  Creas e a promotoria, foi solicitado a 
Ivana entrar em contato com as Instituições para esclarecimentos dos casos. 
Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião e foi lavrado a presente ata 
que será lida e se aprovada assinada pelos presentes       
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